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pediente ministerial nas datas definidas no Anexo Único deste ato como 
ponto facultativo, sem prejuízo dos plantões funcionais e do Serviço de 
Guarda da instituição.
Parágrafo único. as horas não trabalhadas nos dias indicados, no anexo, in-
dependentemente da jornada de trabalho, deverão ser compensadas nos 6 
(seis) dias úteis antecedentes aos facultados, com o acréscimo de 1 (uma) 
hora diária ao término da jornada normal de trabalho.

daTa dia da 
SEMaNa EVENTo ocorrÊNcia fUNdaMENTo lEGal E 

oBSErVaÇÕES

1º de Janeiro Sábado confraternização 
Universal feriado Nacional lei federal nº 662/1949

28 de feve-
reiro Segunda-feira Segunda-feira de 

carnaval Ponto facultativo -

1º de Março Terça-feira Terça-feira de carnaval
Suspensão Nacio-
nal do Expediente 

forense

lei federal nº 
1.408/1951

02 de Março Quarta-feira Quarta-feira de cinzas Ponto facultativo -
14 de abril Quinta-feira Quinta-feira Santa Ponto facultativo -

15 de abril Sexta-feira Sexta-feira Santa feriado Nacional lei federal nº 
1.408/1951

21 de abril Quinta-feira Tiradentes feriado Nacional lei federal nº 662/1949 
e 1.266/1950.

22 de abril Sexta-feira - Ponto facultativo compensação
1º de Maio domingo dia do Trabalho feriado Nacional lei federal nº 662/1949

16 de Junho Quinta-feira corpus christi Ponto facultativo lei nº 9.093/1995 e lei 
Municipal nº 6.306/1967.

17 de junho Sexta-feira Ponto facultativo Ponto facultativo -

15 de agosto Segunda-feira adesão do Grão-Pará à 
independência do Brasil feriado Estadual lei Estadual nº 37/1947 

e nº 5.999/1996.
07 de Se-
tembro Quarta-feira independência do Brasil feriado Nacional lei federal nº 662/1949

10 de ou-
tubro Segunda-feira Segunda-feira após 

o círio Ponto facultativo -

11 de ou-
tubro Terça-feira - Ponto facultativo compensação

12 de ou-
tubro Quarta-feira Nossa Senhora apareci-

da – Padroeira do Brasil feriado Nacional lei federal nº 
6.802/1980

24 de ou-
tubro Segunda-feira recírio Ponto facultativo -

28 de ou-
tubro Sexta-feira dia do Servidor Público Ponto facultativo

lei Estadual nº 
5.810/1994.

 
02 de No-
vembro Quarta-feira finados feriado Nacional lei federal nº 662/1949

14 de No-
vembro Segunda-feira - Ponto facultativo compensação

15 de No-
vembro Terça-feira Proclamação da 

república feriado Nacional lei federal nº 
662/1949.

8 de de-
zembro Quinta-feira dia da Justiça feriado forense 

Nacional

decreto lei nº 
8.292/1945 e lei federal 

nº 1.408/1951
9 de de-
zembro Sexta-feira - Ponto facultativo compensação

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 15 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 743035
Portaria Nº 4542/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o parágrafo único do art. 6º da lei nº 9.160, de 06 de 
janeiro de 2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabe-
lece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentá-
rias dos órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público, da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos 
seus respectivos representantes
r E S o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 22.200.000,00 (vinte 
e dois milhões e duzentos mil reais), para atender a programação do orçamento 
vigente do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada: 

ProG. dE NaTUr.
fT

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

    
12101.03.091.1494.8758 459061 .0101 16.000.000,00

    
12101.03.122.1494.8941 319092 .0101 6.200.000,00

    
ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 22.200.000,00

     

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art.1º da presente PorTaria ocorrerão por conta da 
anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no 
artigo anterior da presente PorTaria, desde que não comprometidos, o 
estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme discriminação a seguir: 

ProG. dE NaTUr.
fT

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

    
12101.03.091.1494.8758 339030 .0101 350.000,00

 339037 .0101 500.000,00
 339039 .0101 950.000,00
 449039 .0101 2.350.000,00
 449051 .0101 1.150.000,00
 449052 .0101 3.650.000,00
    

12101.03.122.1494.8760 339030 .0101 750.000,00
 339037 .0101 350.000,00
 339039 .0101 1.050.000,00
 339040 .0101 3.000.000,00
 449052 .0101 1.450.000,00
 449092 .0101 450.000,00
    

12101.03.091.1494.8945 319092 .0101 6.200.000,00
    

ToTal do caNcElaMENTo   22.200.000,00

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 belem, 14 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 4543/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o artigo 6º, §2º da lei nº. 9.160 de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabelece que as 
alterações nas dotações orçamentárias dos órgãos dos Poderes Executivo, 
legislativo, Judiciário, do Ministério Público, da defensoria Pública e dos 
demais órgãos constitucionais independentes, serão autorizadas por ato 
próprio dos seus respectivos titulares
r E S o l V E:
art. 1º - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 2.700.000,00 (dois 
milhões e setecentos mil reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de des-
pesa(s) do Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro abaixo: 

ProG. dE NaTUr. fT Valor
TraBalHo da dESP.  SoliciT.

    

12101.03.091.1494.8945
319113
319192

0101
0101 500.000,00

700.000,00

12101.03.122.1494.8941 319192 0101 1.500.000,00
    
    

ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 2.700.000,00

art. 2º - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de 
aplicação da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):
 

ProG. dE NaTUr. fT Valor
TraBalHo da dESP.  SoliciT.

    

12101.03.091.1494.8945 319094 0101 1.200.000,00
    

12101.03.122.1494.8941 319094 0101 1.500.000,00
    
    

ToTal do caNcElaMENTo 2.700.000,00
      

art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 14 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 742848


